
 

  
Governo do Estado de Rondônia 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 
Gerência de Concursos e Posses 

 

 

EDITAL N. 268/GCP/SEGEP, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
A Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhora Helena da Costa Bezerra, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os termos do Ofício n. 9857/GAB/SEDUC, de 25 de outubro de 2016, torna 
público o resultado da mudança de opção de vaga/localidade, objeto do Edital n. 254/GCP/SEGEP, de 
14 de outubro de 2015, em referência ao Edital n. 185/GCP/SEGEP, de 20 de julho de 2016, conforme a 
seguir:  
 

Insc. Nome PCD 
Localidade Que 

Concorreu 

Opção De 
Mudança De 

Vaga/Localidade 
Cargo 

Pontuação, 
conforme Edital 

n. 
211/GCP/SEGEP

/2016.  

Classificação, 
conforme 

item 1.7, do 
Edital n. 

254/GCP/SEG
EP/2016. 

Resultado 

146 

Barbara 
Aparecida 
Fernandes 
Praseres 

N 
Município De Espigão Do 
Oeste 

Calama 
Professor - 40 
Horas/FÍSICA 

90 1º 

Deferido 

1983 
Norma Regis Dos 
Santos 

N 
Município De Porto 
Velho 

Calama 
Professor - 40 
Horas/FÍSICA 10 2º 

Deferido 

1467 
Izaias Barroso Da 
Mota 

N 
Município De 
Machadinho Do Oeste 

Vale Do Anari 
Professor - 40 
Horas/HISTÓR

IA 90 1º 
Deferido 

154 
Silmara Elizabeth 
Alves 

N Município De Ji-Paraná Vale Do Anari 
Professor - 40 
Horas/HISTÓR

IA 90 2º 
Deferido 

2263 
Verônica Guedes 
Da Silva 

N 
Município De São Miguel 
Do Guaporé 

Vale Do Anari 
Professor - 40 
Horas/HISTÓR

IA 90 3º 
Deferido 

1463 
Elineide Da Silva 
Soares 

N 
Município De 
Machadinho Do Oeste 

Vale Do Anari 
Professor - 40 
Horas/HISTÓR

IA 90 4º 
Deferido 

502 
Márcio Josué 
Nunes Shuassb 

N 
Distrito de Colina 
Verde/Governador Jorge 
Teixeira 

Vale do Anari 
Professor - 40 
Horas/HISTÓR

IA 90 5º 
Deferido 

 

Insc. Nome Justificativa Resultado 

001272 
 

Cleverson Ricardo Viana 
 

Concorreu à vaga de Pedagogia/Séries Iniciais para a localidade de Machadinho do 
Oeste, requereu remanejamento para a disciplina de Língua Inglesa, Distrito de São 
Carlos. Indefere-se o pedido, uma vez que o Edital não prevê remanejamento de 
disciplina, somente de vaga/localidade. 

Indeferido 

- Franck Wéliton De Almeida Pereira 

O remanejamento ao qual o candidato pleiteia é regido pelo Edital n. 
185/GCP/SEGEP, de 20 de julho de 2016 e o candidato concorreu ao certame regido 
pelo Edital n. 170/GCP/SEGEP, de 4 de Julho de 2016, não havendo possibilidade de 
deferimento do pleito. 

Indeferido 

 

 
 

Porto Velho – RO, 25 de outubro de 2016. 
 
 
 
 

Helena da Costa Bezerra 
Superintendente SEGEP/RO  

 
  
 


